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FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO JOSÉ DO

RIO PRETO DE ACORDO COM O PARECER PJU 195/97, FIS.

130/132, AUTORIZAMOS A RENOVAÇÃO DA CESSÃO EM

REGIME DE COMODATO DE UM GRUPO GERADOR E

RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, DESCDE E CARACTERIZADOS

AS FLS 127, A FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE

MEDICINA DE SAO JOSÉ DO RIO PRETO, PELO PRAZO DE

CINCO ANOS

COMUNICADO

AUDIÃNCIA PÚBLICA PARA A OBRA DE

APROFUNDAMENTO DA EMALHA DO RIO TETÃ

0 DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

(DAEE) REALIZARÁ UMA AUDIËNCIA PÚBLICA, DIA 4 DE

JUNHO, AS 19H, PARA DISCUSSÃO DO ESTUDO DE IMPACTO

AMBIENTAL PARA A OBRA DE APROFUNDAMENTO DA CALHA

DO RIO TIETË, E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

0 ESTUDO FOI DESENVOLVIDO PELA EMPRESA CCN

PLANEJAMENTO E ENGENHARIA S/C LTDA. A OBRA,

ESTIMADA EM 150 MILHÕES DE DÓLARES, SERÁ

FINANCIADA PELO GOVERNO JAPONES ATRAVÉS DO

OVERSEAS ECONOMIC COOPERATION FUND OECF.

A OBRA SERÁ EXECUTADA NO TRECHO ENTRE A FOZ DO

RIO PINHEIROS E O INÍCIO DO LAGO DA BARRAGEM EDGARD

DE SOUZA, O QUE COMPREENDE OS MUNICÍPIOS DE

OSASCO, BARUERI, CARAPICUÍBA E SANTANA DE AMAIBA

NUMA EXTENSÃO DE 16,5 QUGMETROS. NESTE TRECHO, O

RODRIGUES PAULO. PRAZO: O PRESENTE CONVËNIO TERÁ

VIGËNCIA DE 03-11-92 ATE A DATA DA ASSINATURA DO

PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO DATA DE ASSINATURA

DESTE TERMO DE ADITAMENTO: 2-6-97.

TERMO DE ALTERAÇÃO 97/36/00050.4 - AUTOS

34.786/92-PROV. 04-DAEE. CONTRATANTE: DAEE

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS OBJETO:

TERMO DE ALTERAÇÃO DE OBJETO E PRORROGAÇÅO DE

PRAZO DO TERMO DE CONVËNIO 92/36/00449.2, DE

E ADITIVOS MENCIONADOS NO PREÅMBULO,

OBJETIVANDO REALIZAÇÃO CONJUNTA DE OBRAS DE

REGULARIZAÇÃO DE CURSOS D'ÁGUA E PROTEÇÃO DE MARGENS,

COM A IMPLANTAÇÃO DE 85 METROS DE TUBULAÇÃO NO

CÓRREGO DA COLÕNIA, PROLONGAMENTO DA AVENIDA

GASPAR RICARDO PRAZO: DE 03-11-92 ATE A DATA DE

ASSINATURA DO PRESENTE TERMO DE ALTERACAO DATA DE

ASSINATURA DESTE TERMO DE ALTERAÇÃO: 2-6-97.

DE SAO PAULO

ROCHES, O QUE PERMITIRÁ ELEVAR A CAPACIDADE DE

VAZÃO DOS 800 M3/S ATUAIS PARA 1.400 M3/S NA ALTURA

DE SANTANA DE PARNAIBA 0 DAEE PRETENDE INICIAR AS

ESCAVAÇÕES EM SETEMBRO DESTE ANO E SUA CONCLUSÃO

ESTÁ PREVISTA PARA FEVEREIRO DE 1999.

DATA 4 DE JUNHO (QUARTA-FEIRA)

HORARIO: 19 HORAS

LOCAL: INSTITUTO DE ENGENHARIA - AV. DR. DANTE

PASSANEZI 120

EXTRATO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO 97/37/00049.8 - AUTOS

45.175/96DAEE. CONTRATANTE: DAEE CONTRATADO: PREFEITORA

MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS OBJETO: TERMO ADITIVO DE

RETI-RATIFICACAO AO TERMO DE CONVÉNIO 96/37/00121.1,

DE 27-6-96, OBJETÍVANDO A REAGUDIZACAO CONJUNTA DE

OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO EMISSÁRIO DE ESGOTOS

JUNTO AO CÓRREGO MATADOURO, NO TRECHO

COMPREENDIDO ENTRE A CECAP, BANDEIRANTES, AVENIDA

CONFINO FASSÍ E CIDADE NOVA, E PRÓXIMO A ESTAÇÃO,

DE TRATAMENTO, NUMA EXTENSÃO APROXIMADA DE 5

QUILOMETROS PRAZO: ATE 31-12-97, A CONTAR DE

ASSINATURA DESTE TERMO ADITIVO DATA DE ASSINATURA

DESTE TERMO ADITIVO: 2-6-97.

TERMO ADITIVO 97/37/00057.7 - AUTOS

45.276/96DAEE. CONTRATANTE: DAEE CONTRATADO: PREFEITURA

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL. OBJETO: TERMO

ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO TERMO DE CONVÉNIO

96/37/00104.1, DE 24-6-96, OBJETIVANDO A

PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PARA A REALIZAÇÃO CONJUNTA DE

OBRAS PRAZO: O PRESENTE CONVËNIO TERÁ VIGËNCIA ATE

31-12-97, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA DATA *

DE ASSINATURA DESTE TERMO ADITIVO: 2-0-97.

TERMO ADITIVO 97-12-00054.1 - AUTOS

38.226/92PROV. 02-DAEE. CONTRATANTE: DAEE CONTRATADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE OBJETO:

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO OBJETO

E DO PRAZO DO TERMO DE CONVËNIO 92-12-00175.1, DE

16-6-96E ADITIVOS MENCIONADOS NO PREÃMBULO,

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS NAS AVENIDAS CÕNEGO ALFREDO REITH

PARAÍBA E RUA MATO GROSSO, JARDIM SEO VICENTE DE

PAULO, NO MUNICIPIO PRAZO: O PRESENTE CONVÊNIO

VIGORARÁ DE 16-6-92 ATE A DATA DA ASSINATURA DO

PRESENTE TERMO ADITIVO DATA DE ASSINATURA DESTE

TERMO ADITIVO: 2-6-97.

TERMO ADITIVO 97/33/00053.0 - AUTOS

41.923/93DARE. CONTRATANTE: DAEE CONTRATADO: PREFEITURA

MUNICIPAL DE LSCANGA. OBJETO: TERMO ADITIVO DE

RETIRATIFICACAO AO TERMO DE CONVÉNIO 93/33/00415.7, DE

6-12-93, PARA IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS NAS

RUAS BAURU, RODRIGUES DE CAMPOS E PAULO DA

SGVEGLIA BELLO VALOR DO CONVÉNIO: R* 736,20, ASSIM

DISTRIBUÍDOS: DAEE - R* 727,27, A CONTA DAS RUBRICAS

13.77.455.1.165-4.3.2.3-00, DO SEU ORÇAMENTO

PROGRAMA DO EXERCÍCIO DE 1993; MUNICIPIO - RS

8,93, A CONTA DAS RUBRICAS

10.58.3.2.3.1.0144.1.1.0/01, DO SEU ORÇAMENTO PROGRAMA, DO

EXERCÍCIO DE 1993. PRAZO: O PRESENTE CONVËNIO

VIGORARÁ ATE 31-12-94, A CONTAR DA DATA DE SUA

ASSINATURA DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO ADITIVO:

02-6-97.

TERMO DE ADITAMENTO 97-12-00051.6 - AUTOS

39.601/92-PROV. 02-DAEE. CONTRATANTE: DAEE

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO RIO

PRETO OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO E ÅLTERAÇÃO DO

PRAZO E DO VALOR DO TERMO DE CONVËNIO 93-12-00019.0,

DE 18-2-93, E ADITIVO MENCIONADO NO PREÃMBULO,

OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONVÉNIO EM

PAUTA, PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

PRAZO: O PRESENTE CONVËNIO VIGOROU ATE 28-7-95, DATA

DA EFETIVA CONCLUSÃO TAS OBRAS DATA DE ASSINATURA

DESTE TERMO DE ADITAMENTO: 2-6-97.

TERMO DE ADITAMENTO 97/36/00052.8 - AUTOS

40.994/93-DAEE. CONTRATANTE: DAEE CONTRATADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA OBJETO: TERMO

DE ADITAMENTO DA CLÁUSULA DO PRAZO DO TERMO DE

CONVËNIO 92/36/00295.1, DE 19-8-92, E ADITIVO

MENCIONADOS NO PREÃMBULO, OBJETIVANDO A

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONVÊNIO EM PAUTA, PARA

EXECUÇÃO TAS OBRAS DE CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO

TOCANTINS PRAZO: O PRESENTE CONVËNIO VIGOROU DE

19-8-92 ATE 10-12-96, DATA DA EFETIVA CONCLUSÃO DAS

OBRAS DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO DE

ADITAMENTO: 2-6-97.

TERMO DE ADITAMENTO 97/36/00055.3 - AUTOS

40.012/90-DAEE. CONTRATANTE: DAEE CONTRATADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO OBJETO: TERMO DE

ADITAMENTO AO TERMO DE CONVËNIO 90136/00233.1, DE

2-7-90 E ADITIVOS MENCIONADO NO PREÅMBULO,

OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PARA A

REALIZAÇÃO CONJUNTA DE OBRAS DE CANALIZAÇÃO DO RIO

PARDO, A JUSANTE DA RUA AUGUSTO CESAR PRAZO: O

PRESENTE CONVÈNIO TERÁ DILIGONCIA ATE 18-8-95, A

CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA DATA DE ASSINATURA

DESTE TERMO DE ADITAMENTO: 2-6-97.

TERMO DE ADITAMENTO 97/36/00056.5 AUTOS
-

39.649/92-PROV. 02-DAEE. CONTRATANTE: DAEE

CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO DE ALTERAÇÃO DO PRAZO

DO TERMO DE CONVÉNIO 92*37/00433.9, DE 3-11-92, E

ADITIVO MENCIONADO NO PREÅMBULO, OBJETIVANDO A

PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PARA A REALIZAÇÃO CONJUNTA DE

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE REDE DE ÁGUA DA RUA PEDRO

DE 28-597

RATIFICANDO

OS ATOS DECLARATÓRIOS DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO DE ACORDO COM O ARRIGO 26 DA LEI 8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: OSUSP CONTRATADO:;

ANTONIO DEL CLARO ; PROC. USP 97.1,17202.1.7;

OS ATOS DECLARADOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI 8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: REITORIA; CONTRATELA TOUR

BRASILIS VIAGENS E TURISMO LTDA; PROC. USP

97.1.17385.1.4;

RESOLUÇÃO COG-4397, DE 26-5-97

ESTABELECE NORMAS E DISPÕE SOBRE AS

' DISCIPLINAS E RESPECTIVOS PROGRAMAS PARA O I

CONCURSO VESTIBULAR DE 1998 NA

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARRIGO 61

DO ESTATUTO E CONSIDERANDO O DELIBERADO PELO

CONSELHO DE GRADUAÇÃO, EM SESSÕES DE 17.4.97 E

15.5.97, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

I DISPOSIÇÓES GERAIS *
-

ARTIGO 1*O - O CONCURSO VESTIBULAR DE 1998 SERÁ

COMPOSTO DE PROVAS PARA AVALIAÇÃO DOS

CONHECIMENTOS COMUNS AS DIVERSAS FORMAS DE

EDUCAÇÃO DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU E DA APTIDÃO

INTELECTUAL DO CANDIDATO PARA ESTUDO SUPERIOR

ARTIGO 2-0 O CONCURSO VESTIBULAR ESTARÁ ABERTO

-

AOS QUE HOUVEREM CONCLUÍDO OU ESTEJAM EM VIAS DE

CONCLUIR, NO ANO DE 1997, O CURSO DE SEGUNDO GRAU

EQUIVALENTE, .BEM PORTADORES DE IOU COMO AOS

DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR OFFICIAL OU

RECONHECIDO, DEVIDAMENTE REGISTRADO

ARRIGO 3* A ADMISSÃO A UNIVERSIDADE SERÁ FEITA

-

MEDIANTE PROCESSO CLASSIFICATÓRIO DOS CANDIDATOS

HABILITADOS, COM O APROVEITAMENTO ATE O FIMMDE DAS

VAGAS FIXADAS PARA OS DIVERSOS CURSOS

* 1*O 0 CONCURSO VESTIBULAR SERÁ REALIZADO EM
-

DUASFASES.

* 22 - O CONCURSO VESTIBULAR VERSARÁ SOBRE AS

DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA,

BIOLOGIA, HISTÓRIA, GEOGRAFA PORTUGUES E INGLES

* 322 A DISTRIBUIÇÃO DAS SEIS MG OITOCENTAS E
-

OITENTA E CINCO VAGAS, FIXADAS PARA OS CURSOS DE

GRADUAÇÃO DA USP E A QUE CONSTA DO ANEXO GI

DESTA RESOLUCAO

ARRIGO 4' - A REALIZAÇÃO DO CONCURSO VESTIBULAR

DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, CORRESPONDENTE A

1998, FCARA A CARGO DA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA PARA

O VESTIBULAR FUVEST
- A

PARÁGRAFO ÚNICO - FUVEST CABERÁ A

RESPONSABILIDADE DE DIVULGAR, COM A NECESSÁRIA

ANTECEDÊNCIA, AS DATAS E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

E TODAS AS INFORMAÇÕES RELACIONADAS AO CONCURSO

VESTIBULAR

ARTIGO 58 - A TAXA DE INSCRIÇÃO SERÁ FIXADA, PELA

FUVEST E SUBMETIDA A APROVAÇÃO DO PRO-REITOR DE

GRADUACAO

II - INSCRIÇÕES

ARTIGO 6-0 - A INSCRIÇÁO AO CONCURSO VESTIBULAR

* SERÁ FEITA MEDIANTE APRESENTAÇÃO, PELO CANDIDATO,

DO ORIGINAL DE SUA CÉDULA DE IDENTIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - O CANDIDATO DE NACIONALIDADE

ESTRANGEIRA DEVERÁ APRESENTAR O ORIGINAL DA CÉDULA

DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO QUE COMPROVE SUA

CONDIÇÃO TEMPORÁRIA OU PERMANENTE NO PAIS

I ARRIGO 7* - OS CURSOS OFERECIDOS PELAS SAO

AGRUPADOS EM CARREIRAS, DENTRO DAS AREAS DE

CONHECÌMENTO, DE ACORDO COM A"TABELA DE

CARREIRAS E PROVAS, CONSTANTE DO ANEXO 1 DESTA

RESOLUÇÃO, DEVENDO O CANDIDATO INSCREVER-SE NUMA

ÚNICA CARREIRA

ARTIGO 88 - NO ATO DE INSERE-SE AO CONCURSO

VESTIBULAR O CANDIDATO OPTARÁ:

1 - PELA CARREIRA A QUE DESEJA SE DEDICAR;

II - DENTRO DA CARREIRA ESCOLHIDA, E OBEDECIDA A

ORDEM DE PREFERËNCIA, PELOS CURSOS EM QUE

PRE!ENDA INGRESSAR, ATE O MÁXIMO DE QUATRO, NAS CARREIRAS

ONDE SAO OFERECIDOS MAIS QUE TRÉS CURSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - SERÁ EXPRESSAMENT VEDADO

AO CANDIDATO EFETUAR MAIS DE UMA INSCRIÇÃO AO

CONCURSO VESTIBULAR, SOB PENA DE SEREM ANULADAS

TODAS AS INSCRICOES

GI - PROVAS

ARRIGO 9-0 - EM TODAS AS CARREIRAS, A PRIMEIRA FASE

SERÁ CONSTITUÍDA POR PROVA DE CONHECIMENTOS

GERAIS, SOB A FORMA DE TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA,

.COM 5 ALTERNATIVAS, ENTENDENDO-SE POR

CONHECIMENTOS GERAIS O CONJUNTO DE DISCIPLINAS QUE

CONSTITUEM O NÚCLEO COMUM OBRIGATÓRIO DO ENSINO

DE SEGUNDO GRAU, CONFORME MENCIONADO NO * 2* DO

ARRIGO *.

PARÁGRAFO ÚNICO NA PROVA DA PRIMEIRA FASE, OS

-

CANDIDATOS PODERÃO OBTER UM NÚMERO INTEIRO DE

PONTOS NUMA ESCALA DE 0 A 160.

ARTIGO 10'A SEGUNDA FASE SERÁ CONSTITUÍDA POR

PROVAS DE NATUREZA* ANALITICO-EXPOSITIVA SENDO UMA

NECESSARIAMENTE, DE LÍNGUA PORTUGUESA E,

EVENTUALMENTE, OUTRAS, CONFORME CONSTA DA TABELA DE

ELABORAÇÃO DE UMA REDACAO

* 2* - NA PROVA DE LINGUA PORTUGUESA, OS

CANDIDATOS PODERÃO OBTER DE 0 A 40 PONTOS OU,

DEPENDENDO DA CARREIRA, DE 0 A 80 PONTOS, SENDO A

NOTA ARREDONDADA, QUANDO FOR O CASO, AO DÉCIMO DE

PONTO

* 322 - NAS DEMAIS PROVAS A QUE SE REFERE ESTE I

ARTIGO, OS CANDIDATOS PODERÃO OBTER UM NÚMERO

INTEIRO DE PONTOS DE 0 A 40.

ARRIGO 11 - OS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS A QUE

SE REFERE O PARÁGRAFO 2 -* DO ARTIGO 3** SAO OS

CONSTANTES DO ANEXO II DESTA RESOLUCAO

ARTIGO 12 - AS CARREIRAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DE

ESPORTE EXIGEM, NA SEGUNDA FASE, PROVAS DE

APTIDÃO FÍSICA, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO, QUE

INABILITAM O CANDIDATO PORTADOR DE DISTÚRBIOS OU

ALTERAÇÕES DE TAL PORRE QUE POSSAM INTERFERIR NO

•ROCESSO DE SUA PREPARAÇÃO ACADËMICA E

ROFISSIONAL.

ARTIGO 13 - SERÀO REALIZADAS, AINDA NA SEGUNDA

FASE, PROVAS DE HABILIDADES ESPECIFICAS DE CARATA

CLASSIFICATORIO PARA AS CARREIRAS DE: MÚSICA, ARTES

E ECÉNICAS (BACHARELADO LICENCIATURA), CINEMA

VÍDEO, ARTES PLÁSTICAS, ESPORRE E ARQUITETURA, AS

QUAIS TERÃO A SEGUINTE PONTUAÇÃO:

1 120 CARREIRAS DE MÚSICA DE ARTES
-

PONTOS NAS E

CENICAS-BACHARELADO

II 80 PONTOS CARREIRAS DE CINEMA VÍDEO,
-

NAS E

ARTES PLÁSTICAS, ESPORTE E ARTES

CIENCIAS-LICENCIATURA

CARREIRAS DE ARQUITETURA SAOIG - 40 PONTOS NAS

PAULO E SAO CARLOS

ARTIGO 14 O NÚMERO MÁXIMODE PONTOS A SER

-

ATINGIDO NO CONJUNTO DE PROVAS DA SEGUNDA FASE

SERÁ OBTIDO SOMANDO-SE, PARA CADA CARREIRA, OS

ONTO INDICADOS NA TABELA QUE CÓNSTITUI O ANEXO 1

DESTA RESOLUCAO

IV CLASSIFICACAO E MATRICULA

ARRIGO- :15 EM CADA CARREIRA, SERÃO CONVOCADOS

-

PARA A SEGUNDA FASE OS CANDIDATÓS MELHOR

CIASSIFICADES EM NÚMERO I*N *) A SER DETERMINADO

SEGUNDO O CRITÉRIO A SEGUIR ESPECIFICADO *

I SERÁ DESIGNADO POR *C O NÚMERO DE
-

CANDIDATOS INSCRITOS NA CARREIRA, QUE JA TENHAM

CONCIBIDA A SEGUNDA SÉRIE DO SEGUNDO GRAU ATE O

ANO ANTERIOR AO DA INSCRIÇÃO E QUE TENHAM OBTIDO

UM NÚMERO DE PONTOS NAO NULO NO CONJUNTO DE

PROVAS DA PRIMEIRA FASE;

II SERA DESIGNADO POR *V* O NÚMERO DE VAGAS

DISPONÍVEIS EM CADA CARREIRA;

G1 SERÁ DESIGNADO *M* NÚMERO OBTIDO
- POR O

ELO CÁLCULO DA RAIZ QUADRADA DO PRODUTO DOS

NÚMEROS *C* E *V*, APROXIMANDO-SE, QUANDO FOR O

CASO, AO NÚMERO INTEIRO IMEDIATAMENTE SUPERIOR;

OIV - SERÁ DESIGNADO POR *P*, NÚMERO FIDO

MULTIPLICANDO-SE 1,25 PELO QUOCIENTE DO NÚMERO DE I

OBTIDO PELO N-ESIMO CLASSIFICADO CARREIRAONTO NA

ELO NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS PROSCREVEIS PROVANA ..

DA PRIMEIRA FASE ADICIONANDO-SE 0,325E AO

RESULTADOSSAO

V NÚMERO *N* SERÁ IGUAL PRODUTO DO
- O AO

NÚMERO *M* PELO NÚMERO *P*, APROXIMANDO-SE,

QUANDO FOR O CASO, AO NÚMERO INTEIRO

IMEDIAPERIODOTAMENTE

* 1ECASO O NÚMERO *N* CALCULADO, COMO

ACIMA ESPECIFICADO SEJA SUPERIOR AO PRODUTO DE 3

PELO NÚMERO *V*, ENTÃO *N* PASSA A SER IGUAL AO

)RODUTO DE 3 PELO NÚMERO *V*.

2*0 CASO NÚMERO *N* CALCULADO, ACIMA

I* - O COMO
ESPECIFICADO, SEJA INFERIOR AO PRODUTO DE 1,4 PELO

NÚMERO *V*, ENTÃO *N* PASSA A SER IGUAL AO*

)RODUTO DE 1,4 PELO NÚMERO *V* APROXIMANDO-SE,

QUANDO FOR NÚMERO INTEIRO

IMEDIAPERIODOO CASO,' AOTAMENTE

* 3 OCASO NÚMERO *N*, DETERMINADO DEO

ACORDO COM O PARÁGRAFO 2°,CAJA SUPERIOR AO NÚMERO

PARA A*C*, SERÃO CONVOCADOS SEGUNDA FASE TODOS

OS CANDIDATOS INSCRITOS NA CARREIRA E QUE OBTIVEREM

PONTUAÇÃO SUPERIOR ÍGUAL A MÍNIMA ESTABELECIDA
OU

NO * 444 DESTE ARRIGO

* 4*2 EM NENHUMA HIPÓTESE, SERÃO CONVOCADOS
-

PARA A SEGUNDA FASE, CANDIDATOS QUE OBTIVEREM, NA

PRIMEIRA FASE, UM NÚMERO DE PONTOS INFERIOR A 40.

* 5* - OCORRENDO EMPATE NA ÚLTIMA COLOCARÃ€

CORRESPONDENTEA CADA CARREIRA, SERÃO ADMITIDOS

PARA A SEGUNDA FASE, TODOS OS CANDIDATOS NESSA

CONDICAO

ARRIGO 16 - A NOTA FINAL UTIIZADA PARA A

CLASSIFICACAO SERÁ OBTIDA, MULTIPLICANDO-SE POR 1000 MIL

O NÚMERO TOTAL DE PONTOS OBTIDO PELO CANDIDATO NO

CONJUNTO DE PROVAS DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA FASES

EXIGIDAS EM SUA CARREIRA, E DIVIDINDO-SE PELO

NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS POSSÍVEIS NESSAS

=ROVAS, ARREDONDANDO-SE, QUANDO NECESSÁRIO, AO

DÉCIMO DE PONTO

* 1O - SERÁ DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE TIVER

OBTIDO UM NÚMERO TOTAL DE PONTOS IGUAL A ZERO NO

CONJUNTO DAS PROVAS DA SEGUNDA FASE

* 2 2 - A FALTA EM MAIS DE 50% DAS PROVAS

EXIGIDAS NA SEGUNDA FASE, PELA CARREIRA EM QUE O

CANDIDATO ESTEVER INSCRITO, SERÁ MOTIVO DE

DESCLASSIFICACAO '

ARTIGO 17 - A CLASSIFICAÇÅ'O DOS CANDIDATOS SERÁ

FEITA PELA ORDEM DECRESCENTE DAS NOTAS FINAIS

PARÁGRAFO ÚNICO O DESEMPATE SERÁ FEITO

-

SUCESSIVAMENTE, PELO:

NO
A) NÚMERO TOTAL DE PONTOS OBTIDO CONJUNTO

DAS PROVAS DA SEGUNDA FASE;

B) NÚMERO DE OBTIDO DE LINGUAPONTOS NA PROVA

OU, NA
PORTUGUESA DA SEGUNDA FASE QUANDO HOUVER,

PROVA DE HABILIDADES ESPECIFICAS;

C) SOMA DO NÚMERO DE PONTOS OBTIDO NO

CONJUNTO DAS PROVAS DA SEGUNDA FASE, EXCLUINDO-SE,

QUANDO HOUVER, AS PROVAS DE HABILIDADES

ESPECÍFICAS NÚMERO DE PONTOS OBTIDO NA
COM O

PRIMEIRA FASE NAS MESMAS DISCIPLINAS EXIGIDAS NA

SEGUNDA FASE;

D) CRITÉRIO DE IDADE, DANDO-SE PREFERËNCIA AO

CANDIDATO DE MAIS IDADE ATE QUE SE COMPLETEM AS

VAGAS

ARTIGO 18 - OS RESULTADOS DO CONCURSO

VESTIBULAR SERÅO VÁLIDOS, APENAS, PARA O PERÍODO

LETIVO IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE A SUA REALIZAÇÃO,

NAO SENDO NECESSÁRIA A GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO

DOS CANDIDATOS POR PRAZO SUPERIOR AO TÉRMINO DO

RESPECTIVO PERÍODO LETIVO

ARRIGO 19 - A MATRÍCULA DOS CANDIDATOS

CLASSIFICADOS PARA ADMISSÃO AOS CURSOS DE GRADUAÇÀO DA

USP DEPENDERÁ, NECESSARIAMENTE, DA APRESENTAÇÃO

DE:

I - CERIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE SEGUNDO

GRAU OU EQUIVALENTE E RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR

OU DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR DEVIDAMENTE

REGISTRADO (DUAS CÓPIAS);

III - DUAS FOTOS 3X4, DATADAS, COM MENOS DE UM

ANO.

* 1E - A ENTREGA DOS DOCUMENTOS MENCIONADOS

NAS ALÍNEAS 1 E II DESTE ARTIGO DEVERÁ SER

ACOMPANHADA TA APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO

ORIGINAL

* 22 0 INGRESSANTE DEVERÁ CONFIRMAR SUA
-

MATRICULA, PESSOALMENTE, JUNTO AO SERVIÇO DE

GRADUAÇÃO DE SUA UNIDADE, EM PERODO A SER

ESTABELECIDO NO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 1998; O NAO.

CUMPRIMENTO DESSA DETERMINAÇÃO IMPLICARÁ O

CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DE SUA VAGA NA USP

* 3-* 0 CANDIDATO DE NACIONALIDADE ESTRANGEIRA
-

DEVERÁ APRESENTAR CÉDULA DE IDENTIDADE DEA

ÉSTRANGEIRO QUE ECOMPROVE SUA CONDIÇÃO TEMPORÁRIA

OU PERMANENTE NO PAIS

* 4-0 0 CANDIDATO TENHA REALIZADO ESTUDOSQUE

EQUIVALENTES- 2*0 TODO
AO GRAU, NO OU EM PARRE, NO

EXTERIOR, DEVERÁ APRESENTAR RECONHECIMENTO DE

EQUIVALËNCIA DE ESTUDOS, PROMOVIDO PELA SECRETARIA

DA EDUCACAO

* 5* OS DOCUMENTOS ESCOLARES APRESENTADOS
- ESTRANGEIRA DEVERÃO ESTAR VISADOS PELA

LÍNGUA
EMAUTORIDADE CONSULAR BRASILEIRA PAÍS DE ORIGEM

NO E

ACOMPANHADOS DA RESPECTIVA TRADUÇÃO OFFICIAL

ARTIGO 20 0 CANDIDATO QUE DENTRO DO PRAZO

DESTINADO A MATRÍCULA,- NAO CUMPRIR EXIGÉNCIAS DOAS

ARRIGO 19 NAO PODERÁ MATRICULAR-SE NA USP FCANDO

SEM EFEITO AS NOTAS OU A CLASSIFICACAO QUE IHE TIVEREM

SIDO BUIDAS DO CONCURSO VESTIBULARNAS PROVAS VEDADA,

ARTIGO 21 SERA EXPRESSAMENTE EM

QUALQUER HIPÓTESE, A PERMUTA DE VAGAS OU PERÍODOS

ENTRE CANDIDATOS CLASSIFICADOS CONCURSONO

VESTIBULAR, AINDA DE DIURNOQUE SE TRATE CURSOS E

NOTURNO DA MESMA UNIDADE UNIVERSITARIA

ARRIGO 22 E VEDADO INGRESSO DE

- O EM CURSOS

GRADUAÇÃO DA USP AOS ALUNOS MATRICULADOS EM

DE GRADUAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA DECURSOS OUTRA

ENSINO SUPERIOR, CANCELANDO-SE AUTOMATICAMENTE

SUA MATRÍCULA SE FOR CONSTATADA TAL OCORRENCIA

O ALUNO JA MATRICULADO DE
-

ARTIGO 23 EM CURSO

GRADUAÇÃO DA USP E QUE EM VIRUDE DE APROVAÇÃO

VESTIBULAR REFERENO CONCURSO A QUE SE ESTA

RESOLUÇÃO, EFETUAR METRÍCULA EM NOVO CURSO DESTA

MESMA UNIVERSIDADE, SERÁ AUTOMATICAMENTE

DESLIGADO DO ANTERIOR, SENDO VEDADA A REALIZAÇÃO

SIMULTÅNEA DE AMBOS

* 1* SE O ALUNO JA ESTIVER REALIZANDO MAIS DE
-

UM CURSO DA USP A MATRICULA NO NOVO CURSO

IMPLICA DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DOS DEMAIS
O

* 2E NAO SERÁ PERMITIDA MATRICULA DO ALUNOA
- DISCENTE DA USP

QUE PERTENCENDO AO CORPO EM

1998, INGRESSER JA VINHA
NO MESMO CURSO QUE

NA MESMAREALIZANDO UNIDADE

ARRIGO 24 OS CASOS OMISSES SERÃO DECIDIDOS

ELO CONSELHO-DE GRADUACAO

ARRIGO 25 ESTA RESO)UÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICAÇÃO,- REVOGADAS DISPOSIÇÓESSUA AS

(96.1.34687.1.4)EM CONTRARIO

ANEXO 1

TABELA DE CARREIRAS E PROVAS

LEGENDARIA PORTUGUESA; MMATE-

MÁTICA; F - FÍSICA; QUIMICA BIOLOGIA HISTORIA

GARAFFA APTIDAO HABILIDADE ESPECÍFICA

*DE CNC EXATAS E TECNOLOGIA
-

PNOVASDAYFASE

HESPECTNONUMEHOE

MECNICA1) ENGENHARASPAULOORGAO- SÍSTEMAS, MATERIAIS,E

METALURGICAMINASNAVALPRODUCAOQULMICX

E COOPEATIVO DE ENGENHARIA DE .

COMPNACAOMETEMAUCA IBACHARERDADOSL

EGENCIADNCOMPUTACAOSAUPAULO LPI401,M140LFI401,01401

21 MATEMTICA E RSICADO PAULO MINIATURAL 121401, MI406 FI401

31 CIENCIAS EXATAS CARIØS LICENCIATURA LP1401, MI401

MATEMATICAS CADOS LPI401, MI401, F140)41

51 COMPLACA SAO CARLOS LP1401, M140), FI401

ENGENHARIZCIVIL-SAOCXRLUS LPF401,M1406R40)

71 ENGENHADIA CADOS IELCA MECANIA

E PRODUÇÃO MECÃNICAL LP1401, 41140L FI40)

8) FISICA-SÃO PAULN E SAO CARLOS

IBACHARELADOL E METEOROLOGIA LP1401, 411401, FI40)

CIENDASDATERRAGEOLOGIAEGEOFISICAL LP1401,M(40)

CASABOPAULO 11I401,MI406FI401,01401

QUIMICA-CAR LPI401.01401

QUFMICA-RIBEIRBOPRETO 111801,0(401

1) CIENMAS BIOLOGICAS PAULO

21 CIÈNCIAS BIAGIRIBEIRAO PRETO

31 MEDICINA SAO PAULO) E CIËNCIAS

MÉDIRAS RIB. PEIETO

41 EUROACO FISICABACHARELADU

51 ESPORTEBACHARELADO

61 ENFERMAGEM-SAO PAULO

11 ELIZARIBEIRAO PRETO

BI ENGENHARIA AGROMANIA

ENGENHADAFLORESUI

101 FARMACIA-BIOQUIMICA-SAO PAULO

11) FARMÃCIA-BIOQUIMICA RIBEIRÃO PRETO

121 FISIOTERAPIA

131 FONOAUDIOLOGIA SAO PAULO

14) FONOAUDIOLOGIA

151 MEDIRIA VETERINARIA

16) NUTRICAO

1710DOMOLOGIA-SÃO PAULO

DONA-RIBEIRAO PRELO

DONTOLOGIABAUM

20) PSICOLOGISAO PAULO

211 PSICOLOGIZARAO PRETO

2217ERAPIA OCUPACIONAL

231 UNIDAPIRASSUNUNGA

DECONTOS

LP1401, 01401.81401

LP1401, FI40), OE401, BI401

LP14G), A

LP14O1, A, HEI801

LPI40I, 6(40), Q1401

LP1401, 6140), 01401

LP1401, MAIOL 01401, 6I401

OE(40), M(401, QG0), 6G01

LP1401, FI40L 0G01, B140)

TP1401, Q1401, 81401

1P1401, F1406 01401. 81401

LPB F140), E(40)

17I40L F(401, QI401, 8(401

L7140,) F1401, 01401.61401

LP1406 F(40L 0(4G1, 8140)

11)401, F1401, Q(401, 8(40)

(P4401, F(401, Q(401, 6(40)

LP)401, F 140L 01401, B(40)

LPI401, MI401, 6I40), H1401

1.71801, 81401, HH01

I7I401, 81401, H(40)

ÁREA DE HUMANIDADES

PULOVAS DA 2* FASE

T) ARTES CÉNICAS BACHARELADO

2) ARXES CÉNICAS (LICENCIATURA)

31 ARTES PLÃSTICAS

4) MÚSICA

51 CINEMA E VÍDEO

61 EDITORAÇÃO

7) JORNALISMO

81 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

E
9) RADIALISMO (RÁDIO TV)

10) RELAÇÕES PÚBLICAS

11) BIBLIOTECONOMIA

121 TURISMO

AQTOTRRSAOPADO

14) ARQUITETURAS CARLOS

TTADRVAQOSAOFAB

161 PARI69AYRNOVAO R*1

DECONTOS

HE(120)

PI401, H(40), HE(80)

LP1401, 1(40), HE(80)

LPI401, HE1120)

LP140), 1(40), HE180)

LPI40), 1140)

LPI401, 11401, 0140)

LP(40L 1(40)

LPO 1(40)

LPI40), H(401

LP140), 11140)

LP(40L 1I401,

U*401,H401,H(*), IF1401

LPI80), H(40), HE(40)

LR4P,M14W.1M401,G(40)


